
CÂMAR~ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 
COMISSÕES PE.RMANENTES 

PARECER 

Projeto de Lei n°. 098/22 
Origem: Poder Executivo 

As Comissões de Constituição Justiça e Redação e Orçamento e 
Finanças, reunidas extraordinariamente nesta data, para apreciarem e exararem parecer ao 
Projeto de Lei n° 098/2022, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, após analisar a matéria, 
as Comissões, em conjunto, exaram o seguinte parecer: 

1- o Projeto de Lei n° 098/22, dispõe sobre a alteração da Lei n" 479, de 01 de março de 
2004, e dá outras providências; 

2- as Comissões, em conjunto, se manifestam pela Constitucionalidade, legalidade e 
viabilidade econômica e financeira do Projeto em apreço, uma vez que, o projeto tem 
por finalidade prorrogar os efeitos da Lei n" 1801 de 25 de agosto de 2021, que manterá 
o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao crédito com desconto automático na folha de 
pagamento, por prazo indeterminado, diferente da Lei n° 1918 de 04 de julho de 2022 
que tinha como prazo o dia 31 de dezembro de 2022; 

3- é o parecer que seja o Projeto de Lei n° 098/22, encaminhado ao Douto e Soberano 
Plenário para apreciação, observado o quórum de maioria absoluta dos membros da 
Câmara, na forma do parágrafo 2° do artigo 51 da Lei Orgânica do Município. 

SALA DAS COMISSÕES, EM 25 DE JULHO DE 2022. 
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